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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
RWI LUIS GOMES VllAl'OV/\ N' SS 
01.$tl-•~ ElOIHadO< 2019 

DECRETO NO 38 , DE 05 tlE AGOSTO DE 2019 • LEI N.1 51 

02 01 02 F~OO ~U: ICIPAL OE ASSIST!HCIA SOCIAi.- FMAS 

452 08244.0019.2079.0000 AO.\U _ STAAÇÃO DO FMIIS -1.000.00 
3.!l.90. 43.00 OUTROS AlOOUOO RllAl«:E OS A PESSOAS FÍSICAS FR.Grup:): 1 001 CC 
001 
400 000 

Antiação ( • ) 

Artigo 3o, • Este deci;eto en ia e vigoi; na da a de sua pvbl · ca~o, 

SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, 05 de agosto de 2019 

ADALBERTO GO ES VILANOVA S. FILHO 
PREFEITO UNIC PAL 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
lJA LUIS GOMl:S \11,ANOVÁ N' 56 

01.612.603,0001-111 e- 2019 

DECRETONº 39 , OE 12 DE AGOSTO OE 2019-LEI N.151 

,28 6.100,00 

AMi no aramarto ~te crédito adl<:/onal Sllf)lementar e da owas f)lOVfd§nclas 

O(AJ PRBFEITO{AI M!JNICIPliL Dll SliNTO 11.NTONIO DOS HIL1iG!tó:S, no u•o de .. uas 
a t r ibuiçõe:, legai:,. 

DECRETA: 
ArtigQ lo. - Fi~ aberto no or,çamento vi gente, "'" c:réclito ~cli cio"d s1,1plementar na 
inport.!lr>cia de R$35 . 400, 00 distribui®• a~ seguinte" doto.ções: 

Suplamanla.ção ( + ) 

01 01 00 CÃt.WV.MUllfCIPAI.DE SNITOAIITONIODOSMILAGRES 

Ol.llJl.00~ MANUTENÇÃO DA CMIAAII MU . ICl'AI. 
3.3.1111, HAIO DIAAb\S - CML 
001 ~ ... OrdNJiog 

00 000 Gola! 

02 02 00 SECRETARIA MIJ IPAL DEADMI ISTRAÇÃO GERAt E Fl~ÇM 

38 Ot 122.=111.0000 IMIIIJTENÇÃ.O E ENCAAGOS OA SOORETAAIA DE ADl.tlHl!i 
3.3.90. 1'.00 DIAAIAS - avJL 
001 -.,..,OniMrio<> 

IX) 000 -
42 Ol.11:2 OO()U(I 10.0000 IM)I\J NÇÃO ENCA.RGOS ll'A SECRl:l'AAJA DE 1,tt.11 . 

3.3.911.!6.00 OUTROS SER\11009 DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Ro<I.J,osOJd'nárlM 

00 000 Gellll 

o OI. 122.0000.2GIO.OOOO MANUTENÇÃO E ENCARGOS ll'A SE<:RETAAIA OE ACIMl,115 
3.U0.39.00 OUTROS $EiR\~9()$ D4ã TE~I:' OS - PESSOA JUAIOICA. 
001 Roo.roo,o~ 

IX) 000 Getal 

86 2WM6.0000.21121!.CXIOO ENCARGOS COM PMEP 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRlBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
001 Rx,;,nus Ordhl!ioo 

IX) 000 Gelai 

02 03 01 SECRfTAAIA. MUN -IPAL Oê E.OU(AÇÃO 

100 12.36l.ooo&2036.0000 AflMINIS'TRAÇÃO E~= DA SECRElAAIA OE E00c 
3.3..811.!'ilAIO OUTROS SElRV!QOS OE TERCBROS • PESSW. JURÍOICA 

001 R<l>l$0$ º~""" 
20) 000 ~ 

02 03 02 FUNDO DE EDUCAÇÃO ltASICA • FUNDES 

35.400,00 

l,OOOAIO 
F,R.; 1 001 CC 

1.400,00 
f'.ll: 1 001 CC 

3.000,00 
f'.ll : 1 IXl1 CC 

1.00000 
f'.R.; 1 001 CC 

lOOOAIO 
F.R: 1 001 O: 

3.000,00 
F.R: 1 001 OC 

DECRETO Nº 39, DE 12 DE AGOSTO DE 2019 • LEI N.151 

02 03 02 OOOE EDUCAÇÃO IIÃSICI, -fUNDEB 

165 12.361.ootCl.21119.000J EIICAAOOS COM O 'IRIINSPORTI: ESOOLAA • 40" 21UXIO,OO 
13.90.3:1.00 WJ\TERIAJ. OE COOSl.l.'.IO F . . : 1 110 o-
110 Trarme~ do f!Jljl>EI! . Colltole Unlf!Cldo 
24(] 000 FUNDEB-Oimis 

1~, 12.3$1.00lll.mi100IXI WJi.NIJTENÇÃO E ENCAAOOS 00 ENSINO fUtlCWAENTAl f 2.IXXl ,00 
3.S.90.35.00 OUTROS SER\JlÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 110 o· 
U0 Tlam1eréncias do f!JljDEl! • Colltole nlf!Cldo 
24(] 000 FUNDH • OI/tos 

Artigo Zo.· O cré'\iito .. berto n., fofflil <!o ai:-t igo anterior ~erà co))erto Cllll re,cu,~ol! 
proveniente~ de : 

A.mula(;âo: 

01 01 00 CÃMAAA IJJJNICIPAl OE $.WTO AN'íO,t!Q ,oos MIW)F!ES 

14 Dl.031.003:22002.0000 MANllTENÇÃO Oi\ CÀMAAA r.lUN:CIP -2.000.00 
U .911..52.00 EQUIPAMEN OS E IJ.ATERIAL PERM~EffTE F.Fl<lrujla: 1 001 00 
001 Rewi;os Ordil.!rils 
100 000 Geral 

02 02 00 SECRo.7'ARIA Ji.:UrtCIPAL OE ADI NISTRAÇÃO GERAI. E FINANÇAS 

66 04. 12-l.ooouol4.0000 1-WIIJTENÇÃO 00$ SERVIÇOS COIITAaSIS -5J#llSJ 
3,3.90.35,00 SERVlÇOS OE CONOOLTO~ F.Ft Grlç,oi 1 001 00 
001 Reanmo<f.,ar'os 
100 000 Geral 

V 99.900.0031.2027.0000 RESERVA ,oe COlfTl~êNCIA -ô~ 
9.S.99.99.00 RESERVA ,OE COlfTlr4GêNCIA F. R Grlç,oi 1 001 00 
001 Recursos O<f~rm 
100 000 (,mi 

02 03 02 FUNDO DE EDUCAÇÃO BÁSICA- Fll/lD59 

l&J 12.361.o:JOS2991.0000 REJ.'WIEITO E OLIAI.IFICAÇÃO -2.000.00 
lJ.90.36.00 OUTROS SEF!I/IÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FlslCA F.R. Grlç,oi 1 110 01 
uo ransfemlón do Flm[R. Comde Unif'r:a:lo 
240 000 FUNDES •Õllffl 

le.i 12.361.oot0..109.0000 ENCARGOS 00\1 O lRAHSPOIUE ESOOL.AR • ffl -15A00.00 
lJ.90..36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA ASICA F.R.<lrujla: 1 110 01 
110 rans.ferll1áls do FU:NOO! • ~ Unifll:ido 
24(] 000 FUNDEB-Ollffl 

DECRETO tf 39, DE 12 DE AGOSTO DE 2019 -LEI N.1511 

O'l 03 02 FUNDO DE EDUCAÇÃO BÃSICA • RJ l-l □ EB 

200 12.3&5.(.(()7,2947.0000 ~~UiENÇÃO DO Et4Slt«I IFANTIL FUNDE.I! . ,ior, 

3.1.00. 1.00 ~CIIENTOS E VANTAGEl,IS FIXAS -PESSOAL OIYIL 
110 Tfal~a:1do FU DEll•Conllde ~ 
240 OOJ FLrnDEB • Outro! 

Anwção(·l 

Artigo 3o. • Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçào . 

SANro.ANTONIO DOS ~ ILAGRES, 12 de agosto de 2019 

ADALBERTO GOMES VILAN0VA S. FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

-S.000,00 
fJtGnipo: 1 110 o· 

-35.400,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


